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1. O PROBLEMA

-
cente acórdão unânime do STJ,1 -

eventual afronta aos pressupostos desta, elencados no art. 485 do CPC, e 
-

-
dido em  rescisória baseada (entre outros fundamentos) no art. 485, 



R. EMERJ, Rio de Janeiro, v. 17, n. 64, p. 36 - 48, Jan. - abr. 2014 37

-
iudicium rescindens, fora, mais 

tarde, reeditada, no recurso especial, para caracterizar a contrariedade 
à lei federal (C.F., art. 105, nº III, a
rescisória imputara ao acórdão rescindendo o fato de haver violado os 

x e y -
 também 

contrariado x e y

 o acórdão em foco, o tema 
de que ele se ocupa certamente se insere entre aqueles que, de tempos 

do pensamento até então dominante, e que passam a disputar a prefe-
-

-

-

âmbito do 

), seria de 

v.g.
-
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daquela.2

-

ponderáveis para tanto. 
Neste estudo, propomo-nos a examinar de que maneira os diferentes 

-

 

-

desta e não no mérito da própria rescisória, não se podendo reexaminar a 
3

-
4 

in Processo nos 
[coord.: FÉRES, Marcelo Andrade; CAR-

Tribunal Federal o exame de decisão rescindenda, mas, exclusivamente, o da decisão recorrida. O recurso há de 

-
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-

5

6

decisum -

7

Em caso de rescisória, o recurso especial deve limitar-se 

8

-

9

m
de recurso especial fundado nas letras a e c -

-

de rescisão.

 proferido na rescisória, mas ataca os fundamentos da decisão rescindenda, 

-
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a -

O recurso foi conhecido e provido. Em voto de certa extensão, o 
Ministro Eduardo Ribeiro acompanhou o Relator, Ministro Claudio Santos, 

-

-

o especial, em tal circunstância, estará examinando matéria de direito e 

oportunidade, o Ministro Nilson Naves, que, invocando precedentes do 
-

10 quan-

Relator, o Ministro Nilson Naves votou, preliminarmente, pelo não conhe-
cimento do recurso, valendo-se das razões (que transcreveu) do voto que 

-
-

REsp. nº 20.542-RJ. A questão preliminar foi decidida em sessão subse-
quente (de 12.09.94), na qual os demais Ministros votaram por sua rejei-
ção

-
-

nados pela Corte Especial em datas próximas (em 07.08.96, concluiu-se 
 nº 20.542-RJ;  em 

encerrado em 10.10.94. 
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no REsp. nº 28.565-RJ -
um único 11 dez a 

-
12

-
tos, por 
uns e outros, nem sempre restrita a considera

13 para outros, 
14 Mas todos os que, no 

admissibilidade 
do recurso especial, nas circunstâncias) reputaram ser de direito, e não 
meramente de fato,15 16 

-
17 pois 

-

11
-

favoráveis -

12 EREsp. nº 28.565-RJ, excerto do voto do Ministro Fontes de Alencar, redator do acórdão.

do STF acerca da matéria.

nº 28.565).

15
questão de fato

in Temas de direito processual . São Paulo: Saraiva, 1989, p. 205-
213 (em especial, p. 212-213); DIDIER JR., Fredie; CUNHA, Leonardo Carneiro da. Curso de Direito Processual Civil. 
3ª ed. Salvador: JusPodium, 2007, v. 3, p. 364; CÂMARA, Alexandre Freitas. Ação Rescisória. Rio de Janeiro: Lumen 

acolheu (ao menos, de maneira 
sub judice, o 

a erro de fato e erro de direito.

16

17 Excerto do voto do Ministro Humberto Gomes de Barros.
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-
18

19 

STJ, durante o qual, ressalvado um ou outro acórdão destoante,20 -
21 

ainda que com eventuais temperamentos.22 Aliás, em sessão da Corte 

23 Invocou-se, na ocasião, o verbete nº 168 da , que 

19 Excerto do voto do Ministro Eduardo Ribeiro.

nºs 20.542-RJ e 28.565-RJ. 

 (destacamos).
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24 do REsp. nº 476.665-SP (inicia-
do em 15.09.2004 e encerrado em 01.12.2004) alterou substancialmente 

25 
-

mente predominante, e que viria a ser posteriormente acolhida noutros 
26 inclusive da própria Corte Especial:27

-

-

-

-

-

-

-
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-
vor, o recurso especial pode enfrentar o tema da contrariedade do mesmo 

-

-
curso especial, questão meramente de fato

-

-

-

28

-
dois acórdãos, 

. Ora, conquanto se possa re-

-
não 

, pois era extremamente 
acanhado

reformados

muito, era de votos  não, porém, de julgados.29

28 Cf., , nota nº 11.

-
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-

 não limitados 
a aspectos estritamente técnicos,30

do STJ,31 -
32 inclusive da 

 imbroglio

-

-

Com isso, estará abrindo campo ao recurso extraordinário. Sucede que o recurso extraordinário irá cuidar dos fun-

-
 

 nota 

no iudicium rescindens -

31 Cf., , notas nºs 26 e 27. 
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Corte Especial.33 Mas é certo que nem sequer as decisões desta, num ou 

-
mente

antes, a Corte Especial, por ampla maioria, adotara tese contrária,34 e que, 

35

inevitavelmente soa inexata. Aliás, em datas anteriores, mas não muito 
remotas, a própria 3ª Turma se filiara à corrente oposta.36

ão constitui raridade 
observar, nas ementas e votos 37 

38 39

-
, manifestou 

-

nº 168 da 

de sucessivos pedidos de vista.

35 Cf., , nota nº 26.

 uníssono
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40 então haverá 

41

Em matérias como a de que cuida este trabalho, nas quais corren-
-

vez não con
de ser meramente  (do modo como o STJ decide uma questão, 
em determinado momento de sua história), passando a desempenhar 

convencer o observador de 
  

(ainda que de fato isso não tenha ocorrido), e assim  novas 

42  

4. 

-

40 HOLANDA, Aurélio Buarque de. Novo Dicionário Aurélio da Língua Portuguesa. 2ª ed., 13ª. reimp. Rio de Janeiro: 
Nova Fronteira, 1989.

consolidada

, notas nºs 32 e 33) 

-
unanimidade, decidiu que 

posteriores, de 2009 e 2010 (e até de datas bem mais recentes), adotaram entendimento diverso, sustentando que 

-

Rel. Min. Castro Meira.   
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43 
a tese do cabimento do recurso especial para revisão dos fundamentos 
da decisão rescindenda 44 -

-

-

excerto da ementa). 

-


